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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre 

o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante concurso 

público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as 

fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e 

obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e 

merecimento, atendidas as seguintes normas:  

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou cinco 

alternadas em lista de merecimento;  

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva 

entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 

houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 

produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos 

oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo 

pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e 

assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder além 

do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e merecimento, 

alternadamente, apurados na última ou única entrância; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
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IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 

magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em curso 

oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e 

cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os 

subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e estadual, 

conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a diferença entre 

uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a noventa e 

cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores, obedecido, em 

qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o 

disposto no art. 40;  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por interesse 

público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do 

Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 

entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 

determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais 

a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à 

informação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, 

sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para o 

exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do tribunal 

pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 

pleno; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos 

juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente forense 

normal, juízes em plantão permanente; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 

demanda judicial e à respectiva população; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 

atos de mero expediente sem caráter decisório; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 
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XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais dos 

Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério Público, 

com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de reputação 

ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla pelos 

órgãos de representação das respectivas classes.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.708, DE 17 DE AGOSTO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2013 e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da 

Constituição, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade 

Fiscal, as diretrizes orçamentárias da União para 2013, compreendendo:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS 

AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES 

 

 

Seção I 

Das Despesas de Pessoal e Encargos Sociais 

 

 

Art. 74. Os projetos de lei e medidas provisórias relacionados a aumento de gastos 

com pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhados de:  

I - premissas e metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelece o art. 17 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal;  

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, 

destacando ativos, inativos e pensionistas;  

III - manifestação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no caso do 

Poder Executivo, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério 

Público da União, sobre o mérito e o impacto orçamentário e financeiro; e  

IV - parecer sobre o atendimento aos requisitos deste artigo, do Conselho Nacional de 

Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, de que tratam os arts. 103-B e 130-A da 

Constituição, tratando-se, respectivamente, de projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário e 

do Ministério Público da União.  

§ 1º Não se aplica o disposto no inciso IV do caput aos projetos de lei referentes 

exclusivamente aos órgãos Supremo Tribunal Federal, Conselho Nacional de Justiça, Ministério 

Público Federal e Conselho Nacional do Ministério Público.  

§ 2º Os projetos de lei ou medidas provisórias previstos neste artigo, e as leis deles 

decorrentes, não poderão conter dispositivo com efeitos financeiros anteriores à entrada em vigor 

ou à plena eficácia.  
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§ 3º Excetua-se do disposto neste artigo a transformação de cargos que, 

justificadamente, não implique aumento de despesa.  

 

Art. 75. Fica autorizada a inclusão de recursos no projeto de lei orçamentária, com 

vistas ao atendimento do reajuste, a ser definido em lei específica, dos subsídios e da 

remuneração dos agentes públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e do MPU.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 646, DE 8 DE JANEIRO DE 1990 

 

 

 Cria cargos de Juiz de Direito Substituto em 

Segundo Grau, e dá outras providências 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei complementar: 

 

Artigo 1.º —  São criados na  Parte Permanente do Quadro da Justiça 60(sessenta) 

cargos de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau, classificados em entrância especial, 

referência V, para preenchimento ulterior, a critério do Tribunal de Justiça, mediante provimento 

por concurso de remoção. 

 

Artigo 2.º —  Por designação do Presidente do Tribunal de Justiça, os Juízes de 

Direito Substituto em Segundo Grau substituirão membros dos Tribunais ou neles auxiliarão, 

quando o acúmulo de feitos evidenciar a necessidade de sua atuação. 

Parágrafo único — A designação para substituir ou auxiliar nos Tribunais de Alçada 

será realizada mediante solicitação das respectivas Presidências. 

 

Artigo 3.º —  O Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau, durante a substituição, 

terá a mesma competência atribuída ao substituído, exceto em relação às matérias 

administrativas. 

 

Artigo 4.º —  As despesas decorrentes da presente lei complementar correrão pelas 

verbas próprias do orçamento em curso, suplementadas, se necessário. 

 

Artigo 5.º —  Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de janeiro de 1990. 

ORESTES QUÉRCIA 

Mário Sérgio Duarte Garcia, Secretário da Justiça 

José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 

Alberto Goldman, Secretário da Administração 

Frederico Mathias Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 

Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
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LEI ESTADUAL Nº 14277 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a Organização e Divisão Judiciárias 

do Estado do Paraná e adota outras providências. 

 

 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

 

CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

 

Art. 1º. Este Código dispõe sobre a Organização e Divisão Judiciárias do Estado do 

Paraná e disciplina a constituição, a estrutura, as atribuições e a competência dos tribunais, Juízes 

e serviços auxiliares, observados os princípios constitucionais que os regem. 

§ 1º. São regentes do presente código, dentre outros os seguintes princípios 

constitucionais: 

I – legalidade: 

II – impessoalidade; 

III – moralidade; 

IV – publicidade; 

V – eficiência. 

§ 2º. Além dos princípios referidos no parágrafo anterior, também se aplicam à 

presente lei, os seguintes: 

I – probidade; 

II – motivação; 

III – finalidade; 

IV – razoabilidade; 

V – proporcionalidade; 

VI – ...Vetado...; 

VII – interesse público;  

VIII – modicidade das custas e emolumentos. 

§ 3º. Na constituição e alteração das atribuições e competências dos Tribunais, Juízes 

e Serviços Auxiliares, deverão ser observados, além dos princípios previstos nos parágrafos 

anteriores, os critérios de democratização da gestão e do acesso à Justiça, qualificação 

permanente, efetividade e celeridade.  

§ 4º. Os aludidos princípios e critérios são condições de aplicação e hermenêutica, 

vedada a sua afastabilidade, sob pena de nulidade absoluta, decretável de ofício. 

§ 5º . Ficam estatizadas as serventias do foro judicial, inclusive as criadas por esta lei, 

respeitados os direitos dos atuais titulares.  

§ 6º. O Poder Judiciário, observadas as suas disponibilidades financeiras e 

orçamentárias, encaminhará mensagem à Assembléia Legislativa dispondo sobre o Quadro de 

Servidores e respectivos vencimentos, para cumprimento do disposto no parágrafo anterior.  
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§ 7º. A administração da Justiça é exercida pelo Poder Judiciário.  

 

 

LIVRO I 

ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA 

 

TÍTULO I 

ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO 

 

 

Art. 2º. São órgãos do Poder Judiciário do Estado: 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI ESTADUAL Nº 16.872, DE 06 DE JANEIRO DE 2010. 
 

   

Modifica a Lei nº 9.129, de 22 de dezembro de 

1981, que, com alterações posteriores, dispõe 

sobre o Código de Organização Judiciária do 

Estado de Goiás. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da 

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei disciplina a elevação de Comarcas de entrância inicial a entrância 

intermediária, a convocação de juízes de primeiro grau para auxílio e substituição no âmbito do 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e a reclassificação de cargos. 

 

Art. 2º As Comarcas de Águas Lindas de Goiás, Cidade Ocidental, Novo Gama, 

Planaltina, Santo Antônio do Descoberto e Valparaíso de Goiás são elevadas a Comarcas de 

entrância intermediária. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 


